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A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
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A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇA Nº 34, DE 1999 
(DO SR. POMPEO DE MATTOS E OUTROS) 

Acres c enta inciso ao art. 93 da Constituição Federal , que dispõe 
sobre o ingresso na magistratura e dá outras providênci a s. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição 
Federal, com a seguinte redação: 

Art. 93 - .. ... ....... .... ..... ..... .. ...... .... ....... ....... ..... ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os 
candidatos terão que ter a idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da 
advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de alteração da Constituição Federal, pretende 
acrescentar requisitos para investidura em cargo de juíz, além do concurso público. A idade 
mínima de vinte e oito anos, ou o exercício da prática forense por pelo menos três anos, 
atestada pela OAB. 

A prática demonstra que a sabedoria é parceira do tempo, sendo conquistada 
com a mesma velocidade dos cabelos brancos. Para efeito de argumentação, aceitemos a 
tese que os jovens amadurecem hoje mais depressa que no passado. Entretanto, aliar a 
pouca idade à falta de experiência profissional, pode significar uma combinação perigosa 
para quem exerce o poder sobre-humano de dispor da vida das pessoas e de seus destinos. 

_ ............. ~_ .... _ .... _ . ' 111 " ' '''",'''' 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

o tempo de exercício da advogacia será para o futuro juíz a ferramenta que possibilita-l o-á 
no desempenho com retidão e sabedoria as funções que o cargo está a exigir. 

É notório, que hoje em dia ingressam na magistratura juízes ainda muito 
jovens, sem terem passado pela experiência forense, por isso mesmo, muitas sentenças tem 
sido modificadas pelos tribunais, devido a falta de prática adquiridas com o exercício 
contante da profissão, primeiro como advogado e, em segundo como juízo 

Dessa forma, o bacharel que estiver com pelo menos três anos de advocacia, 
terá com certeza toda uma formação que lhe dará toda prudência, sensatez, ponderação e 
acuidade, para então julgar com maior acerto, na busca constante e incessante da ordem 
social, pois, como dizia Piero Calamandrei sobre os juízes: 

"O juíz possui na verdade, como o mago da fábula, o poder 
sobre-humano de fazer no mundo do direito as mais monstruosas metamorfoses e de dar às 
sombras as aparências eternas da verdade. Visto que a sentença e verdade devem afinal, 
coincidir, é possível, se a sentença não é inteiramente verdadeira, reduzir a verdade à 
medida de sua sentença. 

Sócrates, na prisão, explicava com serenidade aos seus 
dicípulos, num momento de eloqüência jamais igualado por qualquer jurista, que a 
suprema razão social impõe que nos verguemos à sentença, até o sacrifício da vida, mesmo 
se ela for injusta. Passando ao estado de coisa julgada, a sentença destaca-se dos motivos 
que a ditaram, tal como a borboleta que sai do casulo. A partir de então, já não pode ser 
classificada como justa ou injusta, destina-se a constituir o único e imutável termo de 
comparação, ao qual os homens se devem reportar para saber qual era, em tal ou tal caso, 
a expressão oficial da justiça. 

Por isso o Estado considera essencial o problema da escolha 
dos juízes. Sabe que lhes confia um poder temível, que mal exercido pode fazer passar 
por justa a injustiça, constranger a majestade a mudar-se em campeã do mal, e imprimir 
de maneira indelével, sobre a cândida incência, a marca sanguinolenta, que para 
sempre a tornará parecida com o delito. 

Enquanto ninguém o perturba ou o viola, o direito rodeia-nos, 
invisivel e impalpável, como o ar que respiramos, insuspeitado como a saúde, cujo preço 
apenas conhecemos quando se perde. 

Mas quando o direito está ameaçado e oprimido, desce do 
mundo astral, onde descansara no estado da hipótese, e espalha-se pelo mundo dos 
sentidos. Encarna-se então no juiz e toma-se a expressão concreta de uma vontade 
operante por intermédio da sua palavra. 

O juiz é o direito tornado homem. Na vida prática, só desse 
homem posso esperar a proteção prometida pela lei sob uma forma abstrata. Só esse 
homem soube pronunciar a meu favor a palavra de justiça, poderei certificar-me de que o 
direito não é uma sobra vã. Por isso, se coloca o verdadeiro fundamentum regnorum não 
apenas no jus, mas também na justitia. Se o juíz não tem cuidado, a vóz inatingível dos 
sonhos. Não me é possível encontrar na rua por onde passo - homem entre os homens na 
realidade social - esse direito abstrato, que vive apenas nas regiões astrais da Quarta 
dimensão. Mas posso encontrar-te, oh juíz, testemunha corpórea da lei, de que depende a 
sorte dos meus bens terráqueos. 
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Como não te amar se eu sei que essa assistência contínua a 
todos os meus atos, que o direito promete, só pode ser real pelo teu trabalho? Quando te 
encontro o meu caminho e me curvo com respeito, há no meu cumprimento o calor do meu 
fraternal reconhecimento. Sei que és o guarda e a garantia de tudo quanto mais caro tenho 
no mundo. Em ti saúdo a paz do meu lar, a minha honra e minha liberdade. ' .' (Eles, os 
juízes, vistos por nós os advogados, Piero Calamandrei, rediçao, pags. 28 à 31.) 

Na verdade, ao utilizarmos esta passagem de Piero Calamandrei o fizemos 
de propósito, isso porque o mestre, em seu livro, homenageou a todos os juízes e, assim, 
também nós o fazemos( pois, esta é a nossa contribuição, na defesa e elevação dos juízes), 
mas, antes de tudo, é preciso compreender que o projeto de lei em epígrafe, foi colocado 
sem qualquer idéia pré-concebida, a não sser feita com maior experiência e capacitação, 
tendo juíz uma melhor ferramenta em seu exercício profissional na busca de fazer justiça 
com paz social. 
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Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 

INão Conferem 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

1981 

020J 
000 
060 
001 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADEMIR LUCAS PSDB 

3 AFFONSO CAMARGO PFL 

4 AIRTON DIPP PDT 

5 ALBÉRICO CORDEIRO PTB 

6 ALBÉRICO FILHO PMDB 

7 ALBERTO GOLDMAN PSDB 
8 ALCESTE ALMEIDA PMDB 

9 ALCEU COLLARES PDT 

10 ALDIR CABRAL PFL 

1 1 ALMEIDA DE JESUS PL 

12 ALOIZIO MERCADANTE PT 

13 ANA CATARINA PMDB 

14 ANGELA GUADAGNIN PT 

15 ANíBAL GOMES PMDB 

16 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT 

17 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 

18 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 

19 ANTÔNIO GERALDO PFL 

20 ANTÔNIO JORGE PFL 
21 ARLINDO CHINAGLlA PT 
22 ARMANDO ABíLlO PMDB 

23 ARNON BEZERRA PSDB 

24 AROLDO CEDRAZ PFL 

25 ÁTILA LINS PFL 

RS 

MG 

PR 

RS 

AL 

MA 

SP 

RR 
RS 

RJ 

CE 

SP 
RN 

SP 
CE 

RJ 

SC 
MG 

PE 

TO 

SP 

PB 

CE 

BA 

AM 
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26 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

27 BISPO WANDERVAL PL SP 

28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

29 CAIO RIELA PTB RS 

30 CARLlTO MERSS PT SC 

31 CARLOS MELLES PFL MG 

32 CELSO GIGLlO PTB SP 

33 CELSO JACOB PDT RJ 

34 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 

35 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

36 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 

37 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

38 CLEMENTINO COELHO PSB PE 

39 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

40 COSTA FERREIRA PFL MA 
41 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
42 DARCI COELHO PFL TO 

43 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 
44 DE VELASCO PST SP 
45 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 
46 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
47 DJALMA PAES PSB PE 
48 DR. HÉLIO PDT SP 
49 DR. ROSINHA PT PR 

50 EBER SILVA PDT RJ 

51 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 

52 EDINHO BEZ PMDB SC 
53 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

54 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

55 EDUARDO PAES PFL RJ 
56 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
57 ELlSEU RESENDE PFL MG 
58 ENIO BACCI PDT RS 
59 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 

60 ESTHER GROSSI PT RS 
61 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
62 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
63 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
64 FERNANDO MARRONI PT RS 
65 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
66 GERALDO SIMÕES PT BA 
67 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
68 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
69 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
70 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
71 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
72 INALDO LEITÃO PMDB PB 
73 IRIS SIMÕES PTB PR 
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74 IVANIO GUERRA PFL PR 

75 JAIME MARTINS PFL MG 

76 JAIR MENEGUELLI PT SP 

77 JAIRO AZI PFL BA 

78 JAIRO CARNEIRO PFL BA 

79 JOÃO CALDAS PMN AL 

80 JOÃO COSER PT ES 

81 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

82 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 

83 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

84 JOÃO MATOS PMDB SC 

85 JOÃO PAULO PT SP 

86 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 

87 JOÃO TOTA PPB AC 

88 JORGE ALBERTO PMDB SE 

89 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

90 JOSÉ BORBA PMDB PR 

91 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

92 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
93 JOSÉJANENE PPB PR 

94 JOSÉ MACHADO PT SP 

95 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

96 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 

97 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

98 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

99 JÚLIO REDECKER PPB RS 

100 LAIRE ROSADO PMDB RN 

101 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

102 LlDIA QUINAN PSDB GO 

103 LlNO ROSSI PSDB MT 
104 LUCIANO CASTRO PSDB RR 

105 LUIS BARBOSA PFL RR 
106 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

107 Luís EDUARDO PSDB RJ 
108 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
109 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 

110 LUIZ FERNANDO PPB AM 

111 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

112 MANOEL SAL VIANO PSDB CE 
113 MARCELO BARBIERI PMDB SP 

114 MARCIO FORTES PSDB RJ 
115 MÁRCIO MATOS PT PR 
116 MARCONDES GADELHA PFL PB 
117 MARCOS CINTRA PL SP 
118 MARCOS LIMA PMDB MG 
119 MARIA DO CARMO LARA PT MG 
120 MEDEIROS PFL SP 
121 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
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122 MIL TON TEMER PT RJ 

123 NEIVA MOREIRA PDT MA 

124 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

125 NELSON MEURER PPB PR 

126 NELSON OTOCH PSDB CE 

127 NELSON PELLEGRINO PT BA 

128 NEUTON LIMA PFL SP 

129 NILSON PINTO PSDB PA 

130 NIL TON BAIANO PPB ES 

131 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

132 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

133 OLlMPIO PIRES PDT MG 

134 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 

135 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

136 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

137 OSVALDO REIS PMDB TO 

138 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 

139 PAES LANDIM PFL PI 

140 PASTOR AMARILDO PPB TO 

141 PAULO BAL TAZAR PSB RJ 

142 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 

143 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

144 PAULO MARINHO PFL MA 

145 PAULO OCTÁVIO PFL DF 

146 PAULO ROCHA PT PA 

147 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 

148 PEDRO CANEDO PSDB GO 

149 PEDRO CHAVES PMDB GO 

150 PEDRO CORRÊA PPB PE 

151 PEDRO FERNANDES PFL MA 

152 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

153 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 

154 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

155 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

156 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

157 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 

158 RAFAEL GUERRA PSDB MG 

159 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

160 RENATO VIANNA PMDB SC 

161 RICARDO BARROS PPB PR 

162 ROBERTO ARGENTA PFL RS 

163 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

164 ROBERTO BRANT PSDB MG 

165 ROBERTO PESSOA PFL CE 

166 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 

167 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

168 RUBENS FURLAN PFL SP 

169 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 



~ -

SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

31/05/99 17:59:47 Pág ina: 005 

170 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP 

171 SANTOS FILHO PFL PR 

172 SAULO PEDROSA PSDB BA 

173 SERAFIM VENZON PDT SC 

174 SÉRGIO BARROS PDT AC 

175 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

176 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 

177 SILAS CÂMARA PFL AM 

178 SIMÂO SESSIM PPB RJ 

179 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 

180 TELMO KIRST PPB RS 

181 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
182 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
183 VALDIR GANZER PT PA 
184 VALDOMIRO MEGER PFL PR 
185 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
186 VILMAR ROCHA PFL GO 
187 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
188 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
189 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
190 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 

191 WAL TER PINHEIRO PT BA 
192 WELLlNGTON DIAS PT PI 
193 WERNER WANDERER PFL PR 
194 WILSON BRAGA PFL PB 
195 WILSON SANTOS PMDB MT 

196 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
197 ZÉ íNDIO PMDB SP 

198 ZILA BEZERRA PFL AC 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 

2 AIRTON CASCAVEL PPS RR 

3 BISPO RODRIGUES PL RJ 

4 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

5 DELFIM NETTO PPB SP 

6 DINO FERNANDES PSDB RJ 

7 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 

8 EDISON ANDRINO PMDB SC 

9 FERNANDO CORUJA PDT SC 
10 FERNANDO FERRO PT PE 
11 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 
12 JOÃO GRANDÃO PT MS 
13 JOÃO MAGNO PT MG 
14 LlNCOLN PORTELA PST MG 
15 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
16 OLIVEIRA FILHO PPB PR 
17 PASTOR JORGE PMDB DF 
18 RICARDO FIUZA PFL PE 
19 RICARDO NORONHA PMDB DF 
20 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
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Assinaturas Repetidas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 

2 ADÃO PRETTO PT RS 

3 AIRTON DIPP PDT RS 

4 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

5 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

6 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 

7 ARNON BEZERRA PSDB CE 

8 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

9 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

10 CAIO RIELA PTB RS 

1 1 CARLlTO MERSS PT SC 

12 CARLlTO MERSS PT SC 

13 CELSO JACOB PDT RJ 

14 COSTA FERREIRA PFL MA 

15 DE VELASCO PST SP 

16 EBER SILVA PDT RJ 

17 EDINHO BEZ PMDB SC 

18 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 

19 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

20 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

21 EDUARDO PAES PFL RJ 

22 ESTHER GROSSI PT RS 

23 FERNANDO CORUJA PDT SC 

24 FERNANDO MARRONI PT RS 

25 GERALDO SIMÕES PT BA 

26 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

27 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

28 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

29 JAIME MARTINS PFL MG 

30 JOÃO CALDAS PMN AL 

31 JOÃO COSER PT ES 

32 JOÃO COSER PT ES 

33 JOÃO COSER PT ES 

34 JOSÉ BORBA PMDB PR 

35 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

36 LlDIA QUINAN PSDB GO 

37 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

38 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

39 LUIZ FERNANDO PPB AM 

40 MARCONDES GADELHA PFL PB 

41 MARCOS CINTRA PL SP 

42 NEIVA MOREIRA PDT MA 

43 NEUTON LIMA PFL SP 

44 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 

45 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

46 OSVALDO REIS PMDB TO 

47 PAES LANDIM PFL PI 
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48 PAULO BAL TAZAR 

49 PAULO JOSÉ GOUVÊA 

50 PEDRO CANEDO 
51 PEDRO FERNANDES 

52 RENATO VIANNA 

53 ROMMEL FEIJÓ 
54 SALATIEL CARVALHO 

55 SAULO PEDROSA 

56 SAULO PEDROSA 

57 SYNVAL GUAZZELLI 

58 TELMO KIRST 

59 WALDIR SCHMIDT 

60 ZÉ íNDIO 
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PSB RJ 

PST RS 

PSDB GO 
PFL MA 

PMDB SC 
PSDB CE 

PMDB PE 

PSDB BA 

PSDB BA 

PMDB RS 
PPB RS 
PMDB RS 

PMDB SP 



CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO //8/99 

Brasília, 31 de maio de 1999 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Pompeo de Mattos e outros, que "acrescenta inciso ao art. 
93, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras providências", 
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

198 assinaturas válidas; 
020 assinaturas que não conferem; 
060 assinaturas repetidas; 
001 assinatura ilegível. 

Atenciosamente , 

/,~/ ",Cdv{ 
CLÁUDIA EVES C. ~OU 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................................................ . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ........................................................................................................ .... ............ . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ....... ................................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
In - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" . ~-.:~/ 

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 

.......................................................................................................................... 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, 
disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, através de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação; 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 
cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na 
respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade 
desta, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no 
exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento; 

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, 
repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, no 
Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de 
acordo com o inciso Il e a classe de origem; 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de 
magistrados como requisitos para ingresso e promoção na carreira; 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e 
escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da 
estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento 



( 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto nos arts. 37, Xl, e 39, § 4°; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-/106/1998. 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 
observarão o disposto no art. 40; 

* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de J 5 / 2 1998. 
VII - O juiz titular residirá na respectiva comarca; 
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo 
tribunal, assegurada ampla defesa; 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse 
público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sendo as 
disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais da 
competência do tribunal pleno . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOST A DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

redação: 

(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências. " 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Fcderal, com a seguinte 

' "Art. 93 - ........... .. .. ..... ..... .. ........................ .. .... ..... . 
fI - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos 
_ Advogados do Brasil." 

Renumeram-se os demais incisos. 
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c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

redação: 

(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências. " 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal. com a seguinte 

"Art. 93 - ......... .. ................ .. ................ .... ............. . 
fI - Para inscrição no concurso público da magistratura. os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos _d\ ogados do Brasil." 
Renumeram-se os demais incisos. 
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-



, 
" , 

~,1 

c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

redação: 

(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências." 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 20 ao artigo 93 da Constituição F cderaL com a seguinte 

"Art. 93 - .. .. ........... ... .............. ....... ........ .......... .... .. 
11 - Para inscrição no concurso público da magistra~ os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos 
e \dvogados do Brasil." 

Renumeram-se os demais incisos. 
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c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

" -PROPOST A DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências. " 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição FederaL com a seguinte 
redação: 

"Art. 93 - .. ... ..... .. ... ..... ... .... ..... .... .... .. ... ... ... .. ... ...... . 
II - Para inscrição no concurso público da magistratura.. os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos 
~dvogados do Brasil." 
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Renumeram-se os demais incisos . 
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redação: 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências. " 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição FederaL com a seguinte 

"Art. 93 - ........ .. .. .... .............................................. . 
rr - Para inscrição no concurso público da magistratura.. os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos 
~d"ogados do Brasil." 

s 

Renumeram-se os demais incisos . 
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c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

redação: 

(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências." 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

··Art. 93 - ......................................... ........... .......... . 
n - Para inscrição no concurso público da magistratura.. os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos 
~vogados do BrasiL" 

Renumeram-se os demais incisos . 

·.Assil1 tura . 

~~~~t2~~~b~1~5 __ -C~;~~~~~~~ 1 
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GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 
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redação: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e dá outras 
providências. " 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição FederaL com a seguinte 

·'Art. 93 - .. ......... ..... .... ..... ........ ......... .. ..... .. .... ....... . 
II - Para inscrição no concurso público da magistratura. os candidatos terão que ter a idade 

mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da Ordem dos 
..iPvogados do Brasil." 
• Renumeram-se os demais incisos. 
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4 j~ POr- Rj 

r,FR 1 1723004-2 IJUN/971 



• 

• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......................... ............... ................. ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

I' , 

11~ 
• 

01rJS 

ASSINATURA 

PARTIDO 
I 

GABINETE 130. 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 23.004-2 IJUN/97) 
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c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ........... ............. .... ........................ ...... .... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos . 

, 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,ER 3 1-:- ~~ 004-2 IJUN/971 



c Â M A R A O O S O E P U T.A O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
, 'f (Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ................... ... .. .. ........... ... ..... .... .... .. ....... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

• 
DEPUTADO 

ASSINA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos . 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR 3 17 23.004-2 (JUN/971 



c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ............................... ............. ..... .... .... .... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

• DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos . 

2 J J--

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS DE PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - .... .... .. ... ........ .......... ..... ........ .. ..... .......... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos . 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 (JUN/97l 
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c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ... ....... ... ....... ........ .. ......................... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ::I 17 23004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............. ... ......... .... ... ... ..... ... ... ... ............. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO N t4.SoN FI IV ', o 

• 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ::l 1"7 ~ - "' '14-2 (JUN/971 



c Ã M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT /RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ................. ....... .... ........ ..... .. ...... ..... .... ... . . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO ANTONIO JORGE 

ASSINATURA 

PARTIDO P F L PARTIDO DA FRENTE LIBERAL 

GABINETE 
I 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 1723 .004-2 IJUN/97) 



c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .......... ....................... ...... ......... ....... ....... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos. 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,E'R 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... ... ........... ... ................................. ...... .. . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 
é..C_----

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

(;FR 3 17.23.004-2 (JUN/97) 
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c Â M A R A O O S O E PUTA O OS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... .......................... .. .............. ..... .. ... .. .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

ASSINAT 

PARTIDO 

GABINETE ~+O 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .......... .. ............ .................. .... ..... ..... ... ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

(.;FR 3 17 23.004-2 IJUN/97) 



• 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ...... ... ...... .......... ........ .. ...... ...... .......... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Ren meram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR '>, 17 ?< 004-2 IJU N/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ............. .... ....................... .. .. .. ........... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........... .... .. ...... ....................................... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 

DEPUTADO 

AssrnAnrn~~~~~~r====-____ ~ ____________ __ 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 



.. . . 
• • • 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............ .. .............................. .... .. .. .. ...... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

r 

;;> ê-3?'> '----_ ~ ? :~ '----
ASSINATURA ~ 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ... .... ...... .......... ........... .... .... ........ ...... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

) 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

• 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... .. ................ ... ........ ................... .......... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 
I 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



, 

• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............. ........ ......... .................. ... ....... ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO f L S~ 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) I'-I~ 

fÓ ,- l ') 
1 ..-) ! 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......... .. .......... .... .. .... ....... .. .......... .......... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 n 004-2 IJUN/97) 



) 
c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....................... ............ ................ ........... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• / 
/ 

/ 

DEPUTADO Ricardo Fiuza 

ASSINATURA / 
/ 

PARTIDO PFL I --------(+-----------------------------

GABINETE 918 -----------------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 .... ., 004-2 IJUN/97) 



, 

• 

• 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............. .. ........ ........ ............................... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR :\ 17 23004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ............. .. .... .............. .......... ............ .. ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

, 

ASSINATURA 

PARTIDO Pi=t- -P I 

GABINETE 560 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR , 17 ?3 004-? IJUN/97) 



• ,.. 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........... ..... .. ..... ... ..... ....... ........ .... ...... .... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA .(tAJ 

PARTIDO PI~ 
GABINETE 632 

) 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3 17:- - -.1-2 IJUN/97) 



• 

c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... .... ... .. ... .. .. .............. .. .. ....... ....... ........ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

C-:F R 3 17 23.004-2 IJUN/97) 



• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... .. ... ... ... .... .. ........ ............ ..... .............. .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 ?~ 004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ........ ...... .... .......... ..... .............. .... ..... ... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ...... ......................... .............. .......... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR ~ 17 23 004.? IJUN/97) 



1 
c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............... ... .... .... ... ..... ..... ...... .... ..... .... .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO ?TB 
GABINETE 513 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R ~ 1773004-2 IJUN/971 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... ............................. .................. ........... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 
: 

,.. fe I • 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO rí 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

f;FR ~ 1723 0();1·2 IJUN/97l 



c Â M A R A O O S O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ...... ........ .............. .. ...... ...... ..... ............ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os d \mais incis l s. 

• í / 

DEPUTADO ct) f j <~ ( "-..' 

ASSINATURA hl\rf' 
J 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 ;'~ n04-2 (JUN/97) 



• 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .................... ..... ...... .. ......... ........ ... ......... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSrnATIffiA~_C=~~~A~~~\~=======7) __________________ _ 

PARTIDO 

GABrnETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramai~ 5810 e ) 
3810) 

GFR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... .... .. ....... .... ....... .... ... ... ...... ....... ........... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 :n 004-2 (JUN/97) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............... ............................................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO \ ZA1reL tZ(UN o~ 

ASSINATURA ~rV) 
\I 

PARTIDO MOf.) } t'lCr 

GABINETE ~(,9 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 n 004-2 (JUN/97l 



• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ................ .. .......... ....................... .... .... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 030 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............ .............. .............. ... ................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23004-2 IJUN/97) 



• . , 

• c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ...... .......... ... ................ ... ........ ....... ... .. .. .. . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 
, 

PARTIDO PST /SP 

GABINETE 354 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............... .................. ............. .............. .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

t 

,{{"e 

DEPUTADO 
IV ( 

c Q -.c-( 0( c-~ ~/T~ -' 

r 

ASSINATURA . ( 
C> " -- '-"-'" 

r- -"\.~ 

PARTIDO \- \ \ \ lI' 
"" 

\ 
,.. 

~ .. , 
L GABINETE 

" 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23004·2 (JUN/97) 



, 
• • 

• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............................................................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO Cc::t y n (. i r ü 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 51 b 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17.23.004-2 (JUN/971 



• 

• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......... ........... ................................... .. ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• r-

DEPUTADO I VJ 
ASSINATURA 4J)~ ?gey 10 

PARTIDO ri las 

GABINETE ~f.i 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

, . , 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......... .... .... ................................... ... .... .. . . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO P FL 

GABINETE 325 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 
\ 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............ ........ ......... ....... ..... ...... ........... .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e ' 
I 

DEPUTADO /~ê.--';: t d..-z) ~ j,. ~ ~l-& 
/ 

ASSINATURA 

/ 
PARTIDO IF 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
381 0) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

'. / ).~~c ~ '. 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .................... .. .... .. ........ .. .... .. ...... .. .. .... .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,ER ~ 1 - :>~ 0(14-2 IJUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ........ ... ... ... ... .. ...... ... .... ..... ..... ........ .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO Ekcvo.L /;JcuhY0c<. 
----------------------------------~-----------------------

ASSINATURA -+~,-,,~-.r,;e------------------
PARTIDO P!JD6 -----------------------------------------------------------

GABINETE S~ O -----------------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR :117 23.004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ..... .... ... .. ..... ...... .. ......... ... ..... ... ... .. .. ...... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO IJ 

ASSINATURA 
f / 

PARTIDO -VL '-o 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 23.004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... .... ...... ... .......... ...... ..... .............. ........... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

-4'- ' 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR 3 17 23.004-2 ( . 11 1" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. .. .... .... ............... ................... .. .. .... ........ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos . 

7 
~sb8 /rX. 

( - -

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,ER 3 17 n ()'l<1·2 (JUN/97) 



• 

c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - .......................... ............ ...... ..... ..... ........ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA / 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



• 

• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........ .. ........... .................... ... .......... ... ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o binete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



I 

• 

• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ...... .. ... ........ .............. .... ... .. ... ........... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 2~ 004-2 (J UN/97l 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ...... .... ........ .... ............. ...... ..... .. ... ..... .... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 " 1-2 (JUN/97) 



.. 

• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ....... ... ..... .. ................. : .... ..... .. ......... .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

•• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

e· 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ...... ... .......... ....... ....... .. .. ........ .. .... ... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO QVI NAN 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 



• 

....... 
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c Â M A R A DOS D E PUTA DOS : I tO" "t 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO .. ~~ 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ... ..... ..... ..... .... ..... ..... .. ..... ............ .. ...... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASS~AT~ ______ ,=~_-_(_I ~~~~ __ ~ __________ ~~ __________________ _ 

PARTIDO ?v <.k ~ 
~=---~=--------------------------------------------------

GAB~ETE ___ ~~~~~~ ________________________________ __ 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............ .... ......... .... .... ..... ... .... ... .......... ... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO -\O h/9) , , 

ASSINATURA )o \ \j\~ 1 
\ 

PARTIDO ? ;:::L 

GABINETE 6~O 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



I , s .. _ ... ------------

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EML~A~À~C~O=N=ST=I=T=-U' IÇÃO 
-_ ... -------------------

(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... .... ...... ..... ......... ............ .... .......... ... ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23.004-2 IJUN/97 ) 



, . 
• 

. . 
c Â M A R A O O S O E P U T. A O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ...................................... ............ ............ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO EBER SILVA 

ASSINATURA 

PARTIDO por 

GABINETE n35 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ..... ...................................... .. .......... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

(;FR 3 1723004-2 IJUN/97) 



" 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ... ... ... .... ... .... .... ....... .... .... ....... ... ..... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO c TI NO COELHO 

ASSINAT 

PARTIDO PS8 ! PE 

GABINETE 53 7 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............... .. ....... .... .... ........ .................. .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 40 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado PO 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 (JUN/97) 

DE MATTOS pelos ramais 5810 e 

J 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ..... .... ...... .......... ........ ........ ... ........... ... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,ER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



t 

\ 

• 'I. (.r 
> 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
C~nstituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ... ... ...... ....... ........ ................. .... ..... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
(~!OMaA DEPUTADO 

1-/ ') l "'l 7 
ASSINATURA 

PARTIDO 'SP 

GABINETE ~Slj 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 31 7.23.004-2 (JUN/97) 



• 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ..... ......... ... ........ ........ .... ....... ........... .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

t 
I 

• 
• 

DEPUTADO 

Renumeram-se os demais incisos. 

ASSINATURA ~t ~ 

PARTIDO ?\>~ ------=---+------------------------------------------------

GABINETE 5 2 G 
------~---------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17.23 004-2 (JUN/97) 



I 

c Ã M A R A DOS DE PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - .. .... .......... ... .................. .. ... .. ... .. ... ... .. ... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUNJ97) 



, 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ..... ........ .......... .... .. .............................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
Av, j, . \.j K-t DEPUTADO UCA;~l~ 

JC C 
, 

"' 

ASSINATURA 

PARTIDO f1v\"J) 6 

GABINETE 930 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 2:'\ 004-2 IJUN/97) 



• 

c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ........................ .... ............. ................ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

.(í Renumeram-se os demais incisos . 

• , 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23.004-2 IJUN/97) 



, 

c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ..... ... .......... .......... .............. .. ... ..... .. . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINAT 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 T r ~ · ·2 (JUNf97) 



, 
c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ..... .... .... ............. .. ......... ................. .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ::\ 17 23004-2 IJUN/97) 



\ 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... ... .................................. ......... .......... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

\ 

DEPUTADO 

ASSINATURA J 
PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R 3 17 23 004-2 (JUN/97l 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............. ............. ... ................................ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO ch 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 5 .3 6 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

, 

" / 

r,FR 3 17.23.004-2 IJUN/97) 



• 
c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - .... .. .. .. ........ .. ........................ ... ... ....... ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos. 

/ 

,2Aj 3 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



., 

c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... ............ .. .. ...... .. ........ ...... .......... .......... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E P U T.A O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - .. ..... .... .... ... .. ....... ..... .... ..... .......... ........... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

Renumeram-se os demais incisos. 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ....... .. ...... .............. ........ .... ... .. ............ .. .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO 4 (( (1 , ( _ :I VYI..;J I c 

ASSINATURA c " -
PARTIDO Cf L- C& 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ....... .. ... .... ........... ... ... .. .. .... ..... ........... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



.' 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .......................... ...... ........ ...... .... .. ......... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO ~ ( ~~ 

/ ;;~~ ~ ASSINATURA / _______ ~_~ __ ~2?~~~-_~ __ ~ ___ l~~=.'~~ __________________ __ 

PARTIDO ~ =:> "'~ ~ > 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ................ .... ..... ... ....... ..... .... .. ... ............. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

e 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ....... ... .. ....... .. .... .. ... ...... .... ..... .. ... ..... . . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

" \ 

~(y~ -::r-Q ~!L~ o -\-Q 
\ 

DEPUTADO \ 

\ • \ L-
, 

ASSINATURA • 

PARTIDO ::t~i'5 - -P02.. 1\ 

4~o 
~ 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 7~ nn" , IN/97) 



, 

I 

c Â M A R A O O S O E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

• 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. .................................... ..... ..... .............. . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 1723004-2 IJUN/97) 



• 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... ........ .............. ............. ... ............... ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO LUCIANO CASTRO 

PARTIDO 

GABINETE 401 
--~-------------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17.23 004-2 (JUN/97) 



r 
I 

• 
c Â M A R A O O S O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............................................................. . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17.23004-2 IJUN/97) 



.. 

, 

c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ... ........ ... ...... ....... .... .. .. ... ..... ... ... .. .. .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO ) Jr; 
ASSINATURA 

PARTIDO 
J 

GABINETE 5-1'/ 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 1723 004-2 IJUN/971 



, 
c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............... ................ ....... .... .................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercicio da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

/ 

ASSINATURA MEDEIROS 

PARTIDO PFL/SP 

GABINETE 946 . 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R ~ 17 23 004-2 (JUN/97) 



.1 

• 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............................................................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

/ 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PP5 / SP 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,ER 3 1723.004-2 (JUN/97) 



• , . 

• 

. . ., 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

" -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ...................................................... .. . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PT !5G 
• 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 



c Ã M A R A O O S O E P U T.A O OS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - .... .. .... ......... ......... ... ... ...... .. ..... .... ..... .... .. . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



, , 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........ .............................. .......... .............. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura., os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR ~ 17 23.004-2 IJUN/97\ 



. ' . , , , 

c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .......... ........ ... ..... ....................... .. ....... ... .. 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO J 
ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR ~ 17 23 .004-2 (JUN/97) 



. , 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ......... ........ ....................................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 
c 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

"FR ~ 17 23004-2 IJU N/97) 



.. 

c Â M A R A O O S O E P U T.A O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ...... ... ....... ... .... .... .. .... ..... ... .. .... .... .. ....... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 (JUN'° - \ 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ................................. ............................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os de~ncisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA o 
PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............................. .................... .... ... ... .. . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO N / ú 
ASSINATURA 

PARTIDO t B 
GABINETE f AO 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER ~ 17 2~ 004-2 IJUN/971 



. " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ............................................................ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 1723.004-2 IJUN/97) 



, 

{ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .................... ... .. ... .. .............. ... ........ ... .. .. . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE so( 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r.FR 3 17 23.004-2 IJUNf97l 



I 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........................ ..... .... ....... .... ......... ......... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 
\ 

PARTIDO 
, , 

\ J \ 
(.2 

I -
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ , - .,., 004-2 IJUN/97) 



.. 
' . 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art, 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........ ..... .................. ............... ........... ... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PND6 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17 23004-2 (JUN/97) 



r 

c Ã M A R A o o S o E PUTA o o S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ...... ............. .... .... ..... ..... ..... ....... ........ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/97) 



• 
c Â M A R A O O S O E P U T. A O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... ........... ................ .... ........ ...... ...... ..... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO l~~j)~g'----------------
GABINETE 7~ __ 4~ ____________________________ _ 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



, ' 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ........ ........ ..... .... ... ....... ..... .... ........ .... ... . . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



I ' 

c Â M A R A ' 0 O S O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ................. .... ... .. ............... ........... ... ....... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO LUIZ PIHUHYLINO 

ASSINATURA 

PARTIDO PS08 - PE 

GABINETE 224 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .......... ....... ..... .... ... ... ... ...... .... ...... ... ... ... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r.FR ~ 17 73 004-2 (JUN/97) 



, 
\ . 

• 

c Â M A R A O O S O E P U T. A O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação : 

Art. 93 - ........... .......... ...... ... ........ ........................ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 
• 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 581 0 e 
3810) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



• • 

, 

• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... .. .. ....... .............................................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

\ 

DEPUTADO 

ASSINATURA 
7 

PARTIDO P PL 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 



> 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......... ......... .... .. ..... ......................... ........ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO Cft6CAtJf-L _ I 

ASSINATURA 

--
PARTIDO P PB 

GABINETE 909 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17.23 .004-2 IJUN/97) 



• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ........................... ................ ........... ........ . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

f -
PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17.23.004-2 IJUN/97l 



c Ã M A R A O O S O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... ...... .... ........... ..... .... ....... ... ....... ...... .. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R ~ 1723004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............. ... ................... ..... ................. .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE .~ J 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. ................. .... .. .......... .. ..... ..... .... ... ........ . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

--' 

DEPUTADO 1\/\ ( i) I 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ..... .. .... ... ........ ...... ......... ... ...... ... ... .. .... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

DEPUTADO . /J P. L ;' ('v O () 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .................... ................. ......... .. .. .. ... .... .. . . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE <80, 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R ~ 17 23 00.1-2 (JUN/97\ 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ........ .... .. .. ...... ........ ..... .. ..... .... ..... ..... .. .... . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO MARCO") 

ASSINATURA 

PARTIDO PL - SP 

GABINETE 720 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 ::>"' ' ., (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O OS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .............. ........... ...... ... ................ .. .......... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

•• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PI1.1JB 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 ?, 004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS ) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ................ ...... ........ .... ................ ........... . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO PT-,yr 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR 3 17 23 004-2 IJI INIG7) 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT/RS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. .... ..... ................... ..... ............ ... ......... ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO v-I Q 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

(:;FR 3 17 23004-2 IJUN/97) 



, 

c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .................................. .............. .......... .... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 
/ 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUN/97) 



I 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ................................. ................ ..... ..... ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

r 

, 

ASSINATURA~~~== __ ~ ______ ~~~-7~ ____________ ___ 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r.FR ~ 17 :- - .. ) IJUN/97) 



,; ,,'" _ ........ 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

• o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... .... .. .. ....... ......... ... ...... ......................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 2AtDi3 I PR 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

C:;FR 3 17 23 004-2 (JU I '~-



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......... ..................................................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

(;E= R :\ 17 23.004-2 IJUN/97) 



c Ã M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .... ... ... .. .. .... ........ ... .. ... ... ..... ............... ..... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO • 
O 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 7" ') f)4-2 IJll '97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...................... .................. .... .................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 1723.004-2 (JUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .. .. ....... .... ... .. .... ............. ........ ...... ........... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 73 004-2 (JUN/97\ 



c Â M A R A O O 5 O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ... ..... .... ... .... ..... ...... .... ........ ............... ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercicio da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

1\ 

DEPUTADO NlO -
PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR :>. 17 23004-2 (.!UN/971 



, , 
c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ... ......... ..... .... .... .................. ..... ... .... .. . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 
( 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 .23 .004-2 (JUN/97l 



c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - .................................... .. ......... .... ........ .. . . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

C-;FR ~ 1- .." 004-2 IJUN/97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ....... .. .... .......... ... .................................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO ?FL-
GABINETE 90/ 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 1723.004-2 IJUNJ97\ 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ........ ................ ................... ................... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

\ 
Renumeram-se os demais incisos. 

r-

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 50.9 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R ~ 17 .23004-2 IJ UN '97) 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 20 ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..... .. ............. ... ....................................... . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23004-2 IJUN/97) 



c Ã M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ..................... ....... ... ......... ............ ... ...... . . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos. 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 31 7.23.004-2 (JUN/97) 
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J 

I 

• 

-

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep- Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art_ 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências_" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art_ 93 - ______________________________________________________________ _ 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos_ 

DEPUTADO Ai ,te /Oi? I}~ ~ f{s ct S 
O' J 

ASSINATURA ----
)[ / 

PARTIDO r 
GABINETE (- (7) 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ::I 172::1 004-2 (JUN/97) 



c Ã M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: , 
Art. r - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ..... ........ ... ... ........... .... ... .. ....... .. ... ...... .. ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 5/NV4L G-UViZZGLLI 

ASSINATURA , ~ - .. I 

PHDI3 ~ - fZS PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GFR 3 17 ?3 1'04-2 IJUN/o- · 



c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDr IRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação : 

Art. 93 - .. ................................. ............... .. ... ... .. .. . 

11 - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

. ) 

• .... ) 

DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

GER 31723004-2 (JUN/97) 



• e 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ......... .............. .................................. ..... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

, 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

Renumeram-se os demais incisos. 

LUIZ FERNAND 

/ 

( 
, j 

PARTIDO p 
-L~~~~-----r-------------------------------------------

GABINETE 943 -----------------------------------------------------------

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 17 23.004-2 IJUN/97) 



• 

c Ã M A R A O O 5 O E PUTA O O 5 

"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ...... .. ......... ............................ ................. . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR ~ 1723 004-2 IJUN/97) 



, 

c Â M A R A DOS D E PUTA DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

• 
Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 

seguinte redação: 

Art. 93 - ... ...... ... ... .............. ......... ... ...... ........ .... .. . . 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do BrasiL 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO \ ,\ 

ASSINATURA 

PARTIDO 

GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,F R 3 17.23.004-2 IJUN/97) 



, 

• 

c Â M A R A O O S O E PUTA O O S 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ............. ............................... .. ...... ....... ... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO Ps 
GABINETE 64J 
(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 1 17 23.004-2 IJU N/97) 



c Â M A R A DOS D E P U T.A DOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

"Acrescenta inciso ao art. 93 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre o ingresso na magistratura e 
dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica acrescentado inciso 2° ao artigo 93 da Constituição Federal, com a 
seguinte redação: 

Art. 93 - ................................. .................... ... ...... . 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a 
idade mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Renumeram-se os demais incisos . 

• ./ 
DEPUTADO 

ASSINATURA 

PARTIDO tlt 
GABINETE 

(Obs: Após assinado favor contatar o Gabinete do deputado POMPEO DE MATTOS pelos ramais 5810 e 
3810) 

r,FR 3 17 23 004-2 IJUN/97\ 



r",..' I 

-t • 

, 

redação: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

o Congresso Nacional decreta: 

"Acrescenta inciso ao 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na 
magistratura e dá outras providências" 

" Art . }O - Fica acrescentado inciso 2° ao artgo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 
. mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
WO~dem dos Advogados do Brasil." 

Renumeram-se os demais incisos. 

GabinetePa _ •. ..tiI 

tc-

540 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 



redação : 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

o Congresso Nacioriill decreta: 

"Acrescenta inciso ao 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na 
magistratura e dá outras providências" 

" Art. 10 - Fica acrescentado inciso 20 ao artgo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 
~ínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
W)~dem dos Advogados do Brasil." 

-
Renumeram-se os demais incisos. 

3 f o fT 
?ar 

I. ,:;, 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



o .' ..., . 

redação: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

o Congresso Nacionill decreta: 

"Acrescenta inciso ao 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na 
magistratura e dá outras providências" 

" Art. 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artgo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 
mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
~~dem dos Advogados do Brasil." 

-
Renumeram-se os demais incisos. 

j 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 



redação: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDT IRS) 

o Congresso Nacioni11 decreta: 

"Acrescenta inciso ao 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na 
magistratura e dá outras providências" 

" Art . 1° - Fica acrescentado inciso 2° ao artgo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 
a?:ínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
"J~dem dos Advogados do Brasil." 

- -

Renumeram-se os demais incisos. 

!~ 

-
r I -

:SF"I . \...... ) 
1 - \. • I 

GER 3.17. 23 .004-2 (MAI /98) 



redação: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

o Congresso Nacional decreta: 

"Acrescenta inciso ao 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na 
magistratura e dá outras providências" 

" Art. l° - Fica acrescentado inciso 2° ao artgo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

li - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 
mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
~~dem dos Advogados do Brasil." 

- . 

Renumeram-se os demais incisos. 

fo~~)l. \ T /);1 

\ 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98) 



redação : 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Dep. Pompeo de Mattos - PDTIRS) 

o Congresso Nacional decreta: 

"Acrescenta inciso ao 93 da Constituição 
Federal, que dispõe sobre o ingresso na 
magistratura e dá outras providências" 

" Art. l° - Fica acrescentado inciso 2° ao artgo 93 da Constituição Federal, com a seguinte 

II - Para inscrição no concurso público da magistratura, os candidatos terão que ter a idade 
mínima de 28 anos, ou comprovar o efetivo exercício da advocacia por três anos através de Certidão da 
~~dem dos Advogados do Brasil ." 

-
Renumeram-se os demais incisos. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

-



Câmara dos Deputados 

REQ 190/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Pompeo de Mattos 

19/02/2003 

Requer o desarquivamento de Proposta de Emenda Constitucional, de 
minha autoria, nos termos do art. 105, Parágrafo Único, do Regimento 
Interno. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o 
desarquivamento das seguintes proposições: PECs 16/99, 34/99, 47/99, 
197/00, 260/00. INDEFIRO o desarquivamento do PL 452/01, porquanto não 
foi arquivado. DECLARO PREJUDICADO o requerimento quanto às PECs 
211/00 e 32/99, em virtude de já estarem desarquivadas. Oficie-se e, após, 
publique-se." 

Em Q/ 0 .5/2003 

\ 
-J/7 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 


